
 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 303/2023 

DATA: 30/06/2023 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado do Paraná, por meio da 

Secretária Municipal de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               

Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, retroativo 

a 22 de agosto de 2019, adicional de tempo de serviço de 2% (dois por cento), em conformidade com o art. 86 da Lei Municipal 

n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009: 

07281 LINEU LOURES DE LIMA A11-A12 

 

Art. 2º. Conceder aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, 

adicional de tempo de serviço de 2% (dois por cento), referente a junho de 2023, em conformidade com o art. 86 da Lei 

Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009: 

26771 ADAOR CALDAS JÚNIOR C04-C05 

23441 CLEUZA DO BELÉM PEREIRA D05-D06 

26871 EDENICE PROENÇA DE CAMARGO OLIVEIRA C04-C05 

26821 EMANOEL CASTRO DA CRUZ C04-C05 

05421 JOANA TAQUES SILVEIRA C11-C12 

05831 JOÃO PEDRO KITCKY B13-B14 

26921 LUCIMARA DOS SANTOS C04-C05 

26801 SIRSE DO CARMO FREITAS D04-D05 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos aos 

períodos acima citados, com publicação no órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 30 de junho de 2023. 

 

 

 


